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JUSTIFICATIVA 

Ratifico os termos da Justificativa e autorizo. 

ITABAIANA/SE, 	/ 	/2023. 
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E 

consabido que os recentes fenômenos climáticos, agravaram a necessidade de 

manutenção asfáltica, fato este que majorou substancialmente a demanda dos insumos 

inerentes a produção asfáltica. 
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Ainda, 

indigitamos que a competência desta emérita secretaria pela aquisição dos serviços 

atinentes as vias e logradouros municipais também ressai da lei municipal, com arrimo no 

Inc. IX do Art. 85 da Lei cpmplementarN Qç$de novembro de 2009, alterada pela Lei 

1 
 GROrTI, Dinorá Adelaide Musetti. O Serviço público e a constituição brasileira de 1988. São Paulo: 

Malheiros, 2003. p. 298-299. 
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2 BUGARiN, Paulo Soares. O Principio constitucional da Eficiência, um Enfoque Doutrinário Multidisciplinar. 
Brasília: revista do Tribunal da União - Fórum Administrativo, mai/2001, p. 240. 

MARÇAL, Justin Filho. Comentários à Lei de Licitações e contratações. Revista Jurídica, 2014. p. 362. 
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O 	valor 

total estimado se encontra compatível com o praticado no mercado, não trazendo ônus 

excessivo ao erário. 
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